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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.888-B, DE 2004

(Do Sr. Lobbe Neto)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de o fornecedor de gás para cozinha disponibilizar balança aferida pelo INMETRO para verificação do peso do produto pelo consumidor final; tendo pareceres: da Comissão de Minas e Energia, pela rejeição (relator: DEP. DR. HELENO); e da Comissão de Defesa do Consumidor, pela rejeição (relator: DEP. SIMPLÍCIO MÁRIO).
DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: 

MINAS E ENERGIA; 

DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54)

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II
S U M Á R I O

 I - Projeto inicial

· II - Na Comissão de Minas e Energia:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

· III – Na Comissão de Defesa do Consumidor:

· parecer do relator

· parecer da Comissão
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Todo estabelecimento ou unidade móvel dedicados à venda no varejo, para o consumidor final, de gás para cozinha deve disponibilizar, no ponto de venda, balança aferida pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - IMETRO, para verificação opcional do peso do produto pelo adquirente. 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, observando-se o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que os fornecedores adotem as providências necessárias à observância do disposto no art. 1º.

JUSTIFICAÇÃO

O desrespeito aos direitos do consumidor brasileiro, lamentavelmente, é de todos conhecido, mas isso se evidencia de modo particular na venda de gás liqüefeito de petróleo destinado ao consumo em residência ou em pequenos negócios - o chamado "gás de cozinha".

Não são poucas as vezes em que se constatam denúncias de que as empresas fornecedoras deixam de observar com a rigidez necessária o peso dos bujões de gás entregues em residências ou vendidos em postos avulsos de distribuição, e mesmo em seus depósitos permanentes.

Uma regra simples, que praticamente não trará impacto sobre os preços de mercado, é a adoção obrigatória do procedimento previsto no projeto de lei que ora submetemos aos ilustres colegas desta Casa Legislativa, a saber, a disponibilização de balança aferida pelo INMETRO para verificação opcional do peso do bujão, pelo consumidor, no próprio local de venda.

Trata-se de medida moralizante e de justiça, que evitará a burla, por fornecedores mal intencionados, das normas de metrologia e de especificação do produto vendido, evitando prejuízos aos consumidores incautos e de boa-fé.

Pela relevância da proposição, ficamos na expectativa da pronta aprovação pelos nobres Parlamentares.

Sala das Sessões, em 27 de  janeiro  de 2004.

Deputado Lobbe Neto
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
I - RELATÓRIO
Visa o projeto em epígrafe obrigar os estabelecimentos ou postos móveis de venda de gás liqüefeito de petróleo (GLP), também conhecido como “gás de cozinha”, a tornar disponíveis, aos adquirentes do combustível, balanças aferidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro), para a verificação da exatidão do peso do produto adquirido.

À guisa de justificação de sua proposição, sustenta o nobre Autor que o desrespeito aos direitos do consumidor brasileiro pode ser mais claramente verificado no comércio de GLP, tantas são as denúncias envolvendo a inexatidão do peso do produto nos botijões oferecidos aos consumidores; eis o motivo da adoção da providência ora proposta, de fácil aplicação e enorme efeito moralizador do mercado do gás liqüefeito de petróleo.

A Comissão de Minas e Energia é o primeiro órgão técnico da Casa a manifestar-se sobre o mérito da proposição, à qual, findo o prazo regimentalmente previsto, não foram oferecidas emendas.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR
Sem sombra de dúvida, a defesa dos direitos dos cidadãos brasileiros deve ser sempre uma das principais causas a defendermos neste Parlamento, razão porque é digna de aplausos a preocupação externada pelo nobre colega Deputado LOBBE NETO.

Entretanto, não podemos olvidar-nos de que, para o caso dos postos fixos de venda de GLP, a matéria já está regulada pela Lei nº 9.048, de 18 de maio de 1995, que estabelece a obrigatoriedade de disponibilizar aos consumidores balança aferida para conferência do peso dos botijões usados para o comércio do combustível, e pela Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, que, dentre várias outras exigências, reitera e explicita o citado texto legal.

Contudo, tal providência não pode ser exigida para os postos móveis de venda porque, nesse caso, ainda que fossem as balanças inicialmente aferidas pelo Inmetro, ou por órgão por ele credenciado, não seria possível garantir a exatidão das leituras fornecidas para conferir o peso dos botijões utilizados no comércio do GLP, dada a exposição desses instrumentos de medida a movimentos contínuos e vibrações, ou mesmo por sua possível utilização em condições não-ideais de nivelamento.

Assim sendo, e em que lhe pese fazê-lo, cabe a este Relator, diante do exposto, manifestar-se pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.888, de 2004, e solicitar de seus nobres pares desta Comissão que o sigam em seu voto.

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2004.

Deputado DR. HELENO 

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO
A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.888/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Dr. Heleno.
Estiveram presentes os Senhores Deputados:
João Pizzolatti - Presidente, Eduardo Gomes, Rose de Freitas e Eduardo Sciarra - Vice-Presidentes, Dr. Heleno, Fernando Ferro, João Caldas, José Janene, Luiz Bassuma, Luiz Sérgio, Marcello Siqueira, Marcus Vicente, Mauro Passos, Moreira Franco, Osmânio Pereira, Salvador Zimbaldi, Jurandir Boia e Lobbe Neto.
Sala da Comissão, em 25 de agosto de 2004.

Deputado JOÃO PIZZOLATTI
Presidente

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
I - RELATÓRIO



O Projeto de Lei n.º 2.888, de 2004, de autoria do nobre Deputado Lobbe Neto, determina aos estabelecimentos e unidades móveis que vendam gás liquefeito de petróleo (GLP) disponibilizar, aos consumidores, balança aferida pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e qualidade Industrial - INMETRO, para conferência do peso do produto oferecido.




O nobre autor justifica sua proposta, lembrando das inúmeras denúncias referentes à diferença de peso existente entre o que deveria conter e o que realmente contém o botijão de gás quando ofertado ao público em geral.




O projeto não recebeu emendas e cabe-nos, nesta Comissão de Defesa do Consumidor, a análise da questão no que tange à defesa do consumidor e às relações de consumo.

II - VOTO DO RELATOR







O projeto sob comento tem o inestimável valor de visar à defesa e proteção do consumidor brasileiro de gás de cozinha, ou seja, praticamente toda a nossa população, com exceção dos totalmente excluídos e que vivem à margem da sociedade, os quais, infelizmente, não são poucos.




Não obstante o mérito da proposta, temos conhecimento que a Agência Nacional do Petróleo – ANP - publicou, em 20 de novembro de 2003, a Portaria n.º 297/03, que regulamente o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo (GLP)”.




De acordo com informação da própria ANP, na elaboração da Portaria n.º 297/03 foram considerados, entre outros objetivos, os seguintes: 1) cadastrar os revendedores, visando coibir a venda clandestina; 2) garantir que as normas de segurança sejam observadas no armazenamento do produto; 3) observar os direitos do consumidor, inclusive a garantia da quantidade do produto.

Vejamos o que informa o inciso V do art. 16 da Portaria n.º 297/03 da ANP:




Art.16. O revendedor de GLP obriga-se a:



................................................................................................
V- dispor de balança decimal, em perfeito estado de conservação e funcionamento, certificada pelo INMETRO para aferição, pelo consumidor, do peso de recipiente transportável cheio de GLP;




...............................................................................................

Finalmente, queremos ressaltar que, devido à impossibilidade de se manter a calibragem da balança, quando submetida a constante movimento e trepidação, a idéia de unidades móveis conduzirem balança não pode ser implementada. Ademais, os consumidores, de baixa renda que residem em locais longínquos, terão dificuldades em obter o gás de cozinha. O transporte precário a estes locais, realizado, em sua maioria, por meio de bicicletas ou motocicletas, quando existem, e cuja possibilidade de manterem a balança intacta é ínfima, acabará por inviabilizar a obtenção do gás liquefeito e desprotegerá uma categoria de consumidor de parcos recursos . Estes poderão receber o produto onerado ou pesado em balança não aferida pelo INMETRO, estimulando a fraude em vez de contê-la, prejudicando o consumidor final, principalmente, os de baixa renda.

Diante do exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei n.º 2.888, de 2004.

Sala da Comissão, em 12 de abril de 2005.

Deputado Simplício Mário
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou, unanimemente,o Projeto de Lei nº 2.888/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Simplício Mário.       

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Luiz Antonio Fleury - Presidente, Eduardo Seabra - Vice-Presidente, Almeida de Jesus, Ana Guerra, Celso Russomanno, Jonival Lucas Junior, José Carlos Araújo, Júlio Delgado, Luiz Bittencourt, Marcelo Guimarães Filho, Márcio Fortes, Paulo Lima, Pedro Corrêa, Renato Cozzolino, Robério Nunes, Simplício Mário, Wladimir Costa, Luiz Bassuma e Yeda Crusius.       

Sala da Comissão, em 1 de junho de 2005.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY
Presidente      
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